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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Uberlândia, manifesta as suas congratulações e parabeniza, os fundadores da
ESSUBE, entidade responsável pela inserção do município no cenário esportivo não apenas pelas equipes esportivas,
mas pelo compromisso social de unir o esporte e educação.

 

Os fundadores do projeto Esporte Social Uberlândia (Essube), que oferece aulas de futebol gratuitas para
crianças e adolescentes de bairros periféricos. Em 2018, com patrocínio do Instituto Algar, atenderam cerca de 400
meninos, com recursos provenientes de patrocínio via lei Minas Esportiva de Incentivo ao Esporte (MEIE)

As aulas de futebol começaram há cerca de quatro anos, no bairro Morumbi, em Uberlândia. O campo era de
terra e as condições eram mínimas. Algum tempo depois, conseguiram treinar em um campo da Escola Estadual
Guiomar de Freitas Costa, no bairro Roosevelt, que estava abandonado. Henrique Valle de Oliveira Cruz e Josiesley
Ferreira Rosa providenciaram a limpeza do lugar e o projeto Essube amadureceu. Há dois anos, veio o apoio do
Instituto Algar, por meio de patrocínio via lei de incentivo ao esporte. Isso permitiu a oferta de uniformes, chuteiras,
equipamentos adequados e alimentação. Além disso, o projeto se expandiu e passou a ser realizado também na
Unidade 1 do Programa Transforma (CESAG - Centro Esportivo e Social Alexandrino Garcia). Em 2019, está sendo
executado também na Unidade 2, no bairro Jardim Holanda, por meio da parceria existente pelo IFVC - Instituto de
Formação Vamos Crescer.

 

MOÇÃO DE APLAUSO aos Fundadores da ESSUBE – Esporte Social Uberlândia – Josiesley Ferreira Rosa e
Henrique Valle de Oliveira e Cruz.
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As práticas desportivas realizadas no futebol amador, basicamente são de caráter social, isso porque uma

vez que o atleta amador não usufrui desse esporte para se manter, já que não ganha dinheiro disso para sobreviver,
mas tem como um hobby.

A responsabilidade de amparar as políticas públicas e de lazer é o departamento de Políticas Sociais e de
Esporte e de Lazer voltadas para a consolidação dessas praticas sociais como direitos sociais, portanto é dever do
governo garantir para a população brasileira, em todos os seus segmentos etários, de forma integrativa.

Ainda o futebol oferece uma competição em que existe igualdade de chances para as duas equipes, fazendo
com que a sociedade vise o lado social, onde dá sim através de uma partida possa ser ver o respeito, a cooperação,
demonstrando a sociedade uma experiência de como reconhecer que há regras para todos, onde há o gosto da vitória e
da derrota, entre outros. Não da pra ver o futebol somente como um jogo na pura técnica, porque quem participa são
pessoas que tem diversas formas de pensar agir, sentir; somos únicos e precisamos unir nossa individualidade para um
bem comum.

 

 

Sucessos.            

Sala das Sessões, 4 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Baiano
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